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INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos, mediante orçamentos, ou a instalação de cobertura da quadra de esportes da escola municipal da Cidade de BARRA BONITA, neste Estado.

JUSTIFICATIVA




Barra Bonita é um município brasileiro do estado de São Paulo. Localiza-se na mesorregião de Bauru e microrregião de Jau, contando, atualmente, com uma população estimada em 35 250 habitantes, distando 288 quilometros da capital.




Por volta de 1883 ou 1886, é que Barra Bonita recebeu tal denominação, por estar situada as margens do rio Tietê que encontrava-se com as águas de um córrego formando uma “barra bonita”.




Entretanto, já pelo numero de seus habitantes, denota-se que Barra Bonita é um pequeno municipio do Estado, cujo orçamento não basta para todas as suas metas e ações, necessitando de aportes dos governos superiores para conclusão de obras e serviços.




A referida escola, segundo consta do oficio remetido pelos vereadores da cidade, atende crianças do ensino fundamental e a cobertura da quadra de esportes é uma necessidade, de forma a proteger a saude dos alunos das intempéries do tempo.




Em razão do exposto, reputo como necessaria a liberação de verba compatível destinada à cobertura da anunciada quadra de esportes, ou, se for o caso, a instalação da cobertura pelo proprio governo do Estado, de forma a oferecer melhores condições de aulas externas aos alunos daquele proprio educacional.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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